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cotiTR{'I () 20250495

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I IO2OOOl/25

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A
SECRETAzuA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA
SOCiAL E A EMPRESA JFX INDUSTzuA E
SE.ITVICOS LI'DA

O(A) Fundo Municipal de Assistencia Social, com sede no(a) Av: Pergentino Alnrino Pinheiro,
s/n, Centro, Jaguaribara-CE, CEP: 63.490-000, inscrito(a) no CNPJ sob o N" 14.534.41710001-
49, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) Raimunda Diogenes Saldanha, doravante denomilada
CONTRATANTE, e o(a) empresa JFX INDUSTRÍA E SERVICOS LTDA, inscrito(a) no
CNPJ/MF N' 41,376,585/0001-26 sediado(a) no(a) R ARISTOTELES RIBEIRO COSTA, 470,
POSTO CONTINENTAL, Icó r'CE - CEP: 63.430-000, doravante designada CONTRATADA,
neste ato rcpresentada pclo(a) Sr.(a) FRANCISCO DA SILVA PEREIRA, portador(a) do CPF n"
CPF,A4F N' 665.921.273-68, tendo em vista o que consta no Ptocesso Administlativo n'
11020001125 e em observância às disposições da Lei n' 14.133, de 2021 e na Lei n" 8.078. de
1990 - Código cle Delesa do Consumidor, resolvern celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletr'ônico n" 2025051401PERP. mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLÁUSLILA PRIN{EIRA. DO OBJETO
1 .1 . O objeto do prescnte instrumento é a AQUISIÇÀO DE, CAMISAS,BONES,PASTA
FORMATO ENVELOPE E NECESSAIRE PERSONALIZADAS PARA A MANUTENÇÀO
DAS AÇÔES/ AT]VIDADES DOS SERVIÇOS,PROGRAMAS E PROJETOS
SOCIOASSISTI]NCTATS DENTRO DO FLINDO N,,ÍLIN]CIPAL DE ASSISTÊNCIA SOC]AI-,
TAIS COMO:BLOCO PSB(CRAS), CRIANÇA FELTZE IGD/PBF, JtiNTO A SECRETARIA
DO TRABALHO, ASS]STENC]A SOCIAL E CIDADANIA DO MUNICÍPIO DE
JAGUARIBARA/CE NO MUNICÍPIO,JT-rNTO A SECRETARIA DO TRABAIHO,
ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA/CE..
confotme especificações técnicas e nas condições estabelecidas no Tenno de Referência.
1 .2. Objeto da contrataçào:
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Valor totâl:1.650.00

1.3. São instrumento que vinculam esla contratação, inclependentemente de transcrição:
L3.1 . O Temo de Re:ler'ência;
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1.3.2. O Edital da Licitaçào;
1.3.3. Apropostado CONTRATADO; e

1.3.4, Eventuais anexos dos documentos supracitados

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRoRRoGAÇÀo
2.1.O prazo de vigôncia da contrataçào ó até 3l de dezembro de 2025. contados da data de
assinatura do contrato. na forrna do art. 105 da Lei n" 14.133. de 2021.
2.1.1. O prazo de vigência será autor.naticarleute pronogado, hdepender.rtemeltte de termo
aditivo. quando o objeto não for concluído no período fumado acirla, ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumenro.

cLÁusuLA TERCETRA - Dos MoDELos DE ExECUÇÃo E GESTÃO
3.1, Os termos em relação ao regime de execuçào contratual, do modelo de gestão, assim como
os prazos c corrdiçõcs de conclnsão, entrega, observação e reccbinrento clo objeto cot'tstatr l'lo
Termo de Referência. anexo ao edital.

CLÁUSULA QUARTA - DA sUBCONTRATAÇÃo
4.1 . Não será âdmitida a subcontrataçào do objeto contratual

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR
5.1. O valor total da contrataçâo é dc RS 3.650,00 (três rnil, seiscentos e cinquenta reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas oldinárias diretas e indiretas decorentes da
execução do objeto, inclusive ú'ibutos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, Íiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é mc[amente estimativo, de fonna quc os pagamentos devidos ao

CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6. l. O prazo para pagamcnto ao contratado c demais condiçõcs a ele rcfcrentes cncontram-sc
definidos no Tern"ro de Referência, anexo ao edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do REAJUSTE E REPACTUAÇÂo
7.1. Os pleços inicialurcnle conlrctodos são fixos c ir-reajustáveis no prazo de unr ano contatlo da
data do orçamento eslimado.
7.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os
pleços iniciais poderão sel l'eâjustados. mediante a apficação, pelo CONTRATANTE, nrediante
aplicaÇão do Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as

obligações iniciadas c concluídas após a ocolrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínrmo de 1 (urn) ano setá contado a
par'[il tlos clcitos Íirranccir-os do últinrt.r lcajustc.
7.4. No caso de atraso ou não dnulgação do(s) índice (s) de rcajustanrcnto, o CONTLATANTE
pagará ao CONTRATADO a irnportância calculada pela última variação coúecida, liquidarrdo a

difcrença correspondcntc tâo logo seja(nr) divulgado(s) o(s) índice(s) dcfinitii,o(s).
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7.5. Nas afer-ições Íurats, o(s) índioe(s) utiiizado(s) para reajuste ser-á(ào), obr"igatoriautcnte, o(s)
dehnitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) rnais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vicr(em) a ser detcrminado(s) pela lcgislação então em vigor.
7.7. Na ausência de plevisão legal quanto ao indrce substitrúo, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de ternro aditivo.
7.ii. O lcajuste ser'á r'calÉado pol apostilamelto.
7.9. Será pennitido a repactuação de preço para restabelecel o equilíbrio econômico -financeiro
inicial do contrato en'r caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorr'ência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçào

do contrato tal como pactuado, r'espeitada, em qualquer caso, a repaÍição objetiva de risco
estabelec ida no contrato.

CLÁUSULA OITAVA. DAs OBRIGAÇÔB,S DO CONTRATANTE
8.1. São obrigações do CONTRATANTE:
8.1.1. Exigil o cumprirnento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo
com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência:

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos or,r incon'eções verificadas
no otfcto fomccido. para que seja por ele substituído. reparado ou con'igido. no total ou cm paÍe.
às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e l'rscalizar a execução do contrato e o culnprhnento das obrigaçôes pelo

CONTRATADO;
8.1.5. Comunicar a empresa para ernissào de Nota Fiscal no que peftine à parcela incontroversa
da execuçào do objeto, pala efeito de liquidaçào e pagamento. quando houvcr controvórsia sôbre
a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, confortre o aft. 143 da Lei n"
14.133- rle 2021 :

8.1.6. Efetuar o pagarnento ao CONTRATADO do valor corespondente ao folxecinento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presenle Contrato,
8.1 .7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1 .8, Cicntiflrcat o órgão de reprcsentação judicial a Procuradoria do Município pala adoção das

r.nedidas cabiveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;
8.1.8.1. Explicitarnente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamações relacionadas à

exccução do pL'escntc Temro dc Contlato, r'cssalvailos os requcrinrentos rnauifcst.unente
impertinentes, merâlnente protelatórios ou de nenhum intelesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8,2. Concluída a instrução do lequerimento, a contar da data do protocolo, a Administraçào
terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorrogaçâo motivada por igual período-

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecirnento do equilibrio econômico-frnance iro
feitos pelo contlatâdo no prazo nráximo de 30 (n'inta) dias.

8.1.10. Notificar os ernitentes das garantias quanto ao início de processo adrninistlativo para
apuraçào de descurrprimento de cláusulas coutratuais.

8.2. A Administração não resporrderá por quaisquer corrprorrissos assumidos pelo

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem couro por
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qualquer dano eausarlo a terceiros em decolr'ência de ato do CONTI{ATADO, de seus

empregados, prepostos or"r subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÓTS »o CONTRATADO
9. 1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e ern seus
anexos, nssumindo corno exclusivamente seus os liscos e zLs despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguil dispostas:

9.1 .1. I{csponsa br lizar-se pclos vícios e danos decorentes do objeto, de acortlo com os altigos 12,

1 3 e l7 a 27, do Código de Defesa do Consurr.ridor;

9.1.2. Cornunicar ao CONTRATANTE, no prazo máxi:rro de 02 (dois) dias que anteccde a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto. com a devida
comprovaçào;
9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
e pÍestar todo esclarecimento ou informaçào por eles solicitados (inciso II do art. 137 da Lei n"
i4.1i3, de 202 I );

9.1 .4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir', às suas expensas, no total ôu em pafte.
no prazo fixado pclo fiscal do contrato, os bcns nos quais se vcrificarenr vícios, dcfcitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos rnateriais ernpregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos clecorrentes da execução do objeto, bem como por
todo c qualquer dano causado à Adrrrinistração ou tcrceiros, não reduzindo essa responsabilidadc
a fiscalizaçào ou o acompanhamento da execução contratual peto CONTRATAIITE, que ficará
autonzado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
corespondente aos danos so 1i'idos;

9.1.6. Quando rrão for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores , o CONTRATADO deverá entreg ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, junto cor.r.r a Nota Fiscal on instn-rmento de cobrança equivalente para fins de pagamento,
os seguintes documentos:

9.1.6.1 . Prova de regularidatle relativa à Seguridade Social;

f.i.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos lêderais e à Dívida Ativa da União;
9.1.6.3. Certidões que comproverrr a regularidade pcrarlte a Fazcnda Estadual ou Distrital do
domrcílio ou sede do CONTRATADO;
9. 1.6.4. Certidào de Regularidade do FGTS (CRF);
9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9. I .6.6. Certidôes que complovern a regularidade pelante â Fazenda Municipal;
9.1.7, Rcsponsabilizar--sc pclo cunrprinrento dc todas as obrigaçõcs trabalhistas, prcvidcnciár'ras,
fiscais, comerciais e as demais plevistas errr legislação específica, cuja inadimplência nào
transfere a lesponsabil'idadc ao contratante e não poderá onerar o objcto do contrato;
9.1.8. Cornunicar ao Fiscal do contrato. no prazo dc 24 (vintc c quatro) horas, qualqucr ocorência
anormal ou aciderrte que se verifique no local da execuçâo do objeto contratual.
9.1.9. Paralisar', por detemrinaçào do CONTRATANTE,, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que poúa ern risco a segurança de pessoas ou bens de
l-cICeiros.

9.1.10. Mantcr durante toda a vigência do contrato, crn compatibilidade conr as obrigaçõcs
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação r.ra licitação, ou para qualificação, na
licitaçào;
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9.1 . I l. Curnprir, dulatrre rodo o periodo de execução do eontrâto. a reselva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bern
como as reser-vâs de calgos previstas na legislação (afi. I l6 da Lei n' 14.133, de 2021);

9.1.12. Coniprovar se for o caso, a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contÍato, com a indicação dos empregados qne prcencheram as rcfcridas
vagas (parágrafo único do art. I 16 da Lei n" 14.133, de 2021);

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas ern decoruência do cumprimento do
cortrato;
9. I . 14. Curnprir, alérn dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

nonnas de segurança do CONTRÁTANTE;
9.1. 15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certiÍlcação ou outro documento
que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE.
9. l. 16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para ar.rálise e aprovaçâo,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de ReÍ'erência
e Jcttrai" docr.lnrclrtos tla contlataçào.

10. CLÁUSULÀ DECIMA- OBRIGAÇOES PERTINENTES À TCPO
10.I.Aspartesdever'âocumpriraLein"13.709,del4deagostode2018(LGPD).quantoatodos
os dados pessoais a qlle tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que

evcntualmcntc venha a ser firmado, a pafiir da aprcscntagão da proposta no procedimcnto dc
contlataçâo, independenten.rente de declaraçâo ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser üilizados para as tlualidades que justiÍicaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art, 6" da LCPD.
10.3. E vedado o compartilhamerlto corn terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contlatos de suboperaçào fi'mados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
10.5. Terninaclo o trâtamentô dos dados nos termos do att. l5 cla LGPD. é clever clo co!'ltfatado
elin.riná-los, corl exceção das hipóteses do ar1. l6 da LGPD, incluildo aquelas em que houver
neccssidade dc guarda de documentação para fins de comprovação do cnmprimento dc obrigaçõcs
legais ou contratuais e somente enquanto nào prescritas essas obrigações.

10.6. E dever do contralado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorentes da LGPD.
10,7. O Contratado dcverá exigit de suboperadores e subcontratados o cnrnprimcnto dos dcvcres
da presente clár-rsula. perrnanecendo intesralmente responsável por garantir sua obsen,ância.
10.8. O Contratante poderá realizar- diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo
o ContÍatado atender prontameúe eventuais pedidos de comprovação fornrulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamcnte, quaisquer intbrmaçõcs acerca dos dados pessoais para cumprimcrlto da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10. I0. Bancos de dados lomrados a partir de contratos administratir.os, notadalneute aqueles que
sc ptopolthaur â a1'r1ri.lzcl'r.ar dados pessoais, tlevem ser-rnantidos em ambicnte virlual controlado,
coln registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso,
data, horário e registro da Íinalidade, para efeito de lesponsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos.
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10. I 0. I . Os rel'eliilos bancos de dados devem ser. i.lesenvolvidos em Íbrmato interoperável. a fin.r

de garantr a reutilização desses dados pela Aclministraçâo nas hipóteses previstas na LGPD.

l0.l l. O contrato está sujeito a scr alterado nos procedimentos pertinentes ao tÍatamento dc dados

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
tócnicas ou reconrcndaçõcs, editadas na fonna da LGPD.
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § l" do an.26 da LGPD deverão ser comunicados

à autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS I\FRAÇOES E DAS SANÇOES
ADMINISTRATIVAS
I I . 1. Comete infi'ação administrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses previstas no
art. 155 da Lei n" 14. 1 33, de 2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contratoi
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adrninistração ou ao

funcionamento dos ser-viços públicos ou ao intercsse coletivo;

c) Der causa à inexecuçào total do contrator

cl) Ensejar o retardalnento da execução ou da entrega do objeto dâ contratação sem motivo
justificado;
e) Apresentar dcclaração ou docurnentação falsa exigida para o certame ou prestaÍ declaraçào
falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato;

f) Fraudar a contratação ou praticar ato i'audulento na execuçào do contl'ato;

g) Coflportar-sc dc modo inidôneo ou cometcr fi'aude dc qualcluer natureza;

h) Praticar ato lcsivo prcvisto no aÍt. 5'da Lei n" 12.846, de l" de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acirna descritas as seguilltes
sanções:

ll.2.l. Adveltência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposiçâo de penalidade rnais grave (§2" do afi. 156 da Lei n'
14, 1 3 3, de 2021 );
I I .2.2. ImpcdimcnLo de licital c contrataÍ, cluando praticadas as condutas descritas nas alincas tle

"b", "c" e "d" do subitem acima deste Tenno de Contrato. seurpre que não sejustificar a in.rposição

dc penalidade nrais grave (§4'do art. 156 da Lei n' 14.133. de 2021);

I L2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar, que impedirá o responsável de licitar
oll contratâr no ârnbito da Administrâção Pública direta e indireta de todos os entes fedet'ativos,
pelo prazo mínirno de 3 (três) arios e máximo de 6 (seis) anos. ltos casos dos subitens "e" a "h",

bem como nos demais casos que jr"rstifiquern a imposição cla penalidade mais grave (§5" do art.

l5ô da Lcr rf l-1. I 33, de 202 I 
'1.

I I .2.4. Multa:
11.2.4.1. Moratória de 1% (unr por por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limitc de 30 (tlinta) dias;

11.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autorDa a Administração a prolnover a rescisão do

contrato por descur.r'rprimento ou cutnprimento in'egular de suas cláusulas, confonne tlispõe o

inciso I do aú, 137 daLein" 14.t33.de2021.
11.2.4.2. Compensatória de i501, (quilze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;
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I 1.3. A aplicaçào das sanções plevistas neste Tenno de Contrato nào exclui, em hipótese a a.
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a obrigaçào de reparação integral do dano causado âo CONTRATANTE (§9" do art. 156 da Lei
n" 14.133, de2021).
1 1.4. Todas as sanções previstas rleste Termo de Contrato poderão ser aplicadas curnulatir,aurente
com a multa (§7'do art. 156daLein" 14.133, de2021).
1 1.4. L Antes da aplicação da multa ser'á facultada a defesa do interessado no prazo de 1 5 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (at. 157 da Lei n' 14.133, de 2O2l):
11.,1.2. Se a nrulla aplicada e as iridelizações cabiveis lbrern superiores ao valol do pagarncrto
eventualmente devido pelo CONTR ATANTE o CONTRATADO, a1ém da perda desse valor, a

diferença será descorrtada da garantia prestada ou será cobrada judicialtnente (§ 8' do an. 156 da
Lei n' 14.133, de 2021);
1 1.4.3. Previanrente ao encamirúamento â cobrança judicial, a nrulta poderá ser recolhida
administrativamentc no pÍazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do rccebimcnto da
comunicação enviada pela autoridade competer'rte.

I 1.5. Todas as sanções previstas nestc Coltrato podcr'ào ser apiicadas cunlulat ivamente coln a
multa (§ 7" do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, obscrvando-se o proccdinrcnto previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n" 14.133, de 2021. para as penalidades de impedimento de

licitar e contratar e de declaração de inidoneida<le para licitar ou contratâr.

I1.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§1" do art. I56 da Lci n' 14.133, de 2021):

I 1.7. l, A naturcza e a gravidadc da intlação cornetida;

11.7.2. As peculiaridades do caso concreto;
1 1 .7.3. As cilcunstâncias agravantes ou atenuantesl

1 1.7,4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
11.7.5. Implantaçào ou o aperfeiçoamento de prcgrarna de integridade, contbnne norlnas e
orientações dos órgãos de controle.

1 1 .8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.1 33. de 202I . ou er'I'r outras
leis de licitações e contratos da Adnrinistração Pública que tambérn sejam tipificados corro atos
lesivos na Lei n' 12.846, de 2013. serão apurados e julgados conjuntarnente. nos mesmos autos,
obscrvados o lito proccdimental e autoridade competentc defin idos na rcfcrida Lei (art. I 59 da
Lei n'14.133. de 2021);

11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para tàcilitar, cncobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou paÍa provocar conftlsâo patrimonial. e. nesse caso. todos os eÍbitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de aciministração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do r.nesmo rarno com relaçào
de coligação ou controle. de fato ou de direito, corn o CONTRATADO, obserwados. em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (am. 160 da

Lci no 14.133, de 2021);

I I . 10. O CONTRATANTE deverá. no prazo máximo I 5 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicaçào da sanção. informar c manter atualizados os dados relativos às sanções por cla aplicadas.
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Ernpresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Emprcsas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Exccutivr.r
Fedelal (art. 161 da Lein'lL4.133,de202l).
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l l. l l . As sauçôes de iurpediurento de licitar c contl'atar e ileolaraçào de inidoneidade para licrtar
ou cortratar sào passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133, de 2021.

I 1.12. Os débitos do contlatado pala com a Administração CONTRATANTE, resultantcs de

multa administlativa e/ou ir,clenizações, nâo inscritos ern dívida ativa, poderão ser compensados,

total ou parcialmentc, conl os créditos devidos pelo refclido órgão decorrcntcs deste nrcsmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contl'atado possua com o tresmo órgào ora
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DECINIA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1. O contÍato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocon'a antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até

a conclusào do objeto, caso em que deverá a Administraçào providenciar a leadequação do
cronograma fixado pala o contrato.
12.3. O contrato se extingue quando a não conclnsão do contrato referida no item antetior decorer
de culpa do CONTRATADO:
12.3.1. Ficará elc constituído cm mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançõcs

adurinistrativas I e

12.3.2. Poderá a Administração optar pela extiução do contrato e, nesse caso, adotará as meclidas

adrnitidas em Jci para a corrtinuidadc da execução contratual.

12.4. O contrato pode ser extinto antes de curnpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele lirado, pol algum dos motivos previstos no artigo 1 37 da L"ei n' 14.1 33, de 2021 . hem

corro amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese. aplicam-se também os âfiigos i38 e 139 da Lei n" 14.133, de 2021.

12.4.2. A alteraçào social ou a modificação da finalidade ou da estflrtula da enrpresa nào ensejará

a rescisào se não restringir sua capacidade de conclut o colttrato.
12.4.2.1. Se a operação implical mudança da pessoa jurídica contratada, deverá set forrnalizado
tenno aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O tenno de rescisilo, senlpre que possír'el, será preccdido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2. Relaçâo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. Indenizaçôes e multas.

12,6. A extinção do Contrato não configura óbice para o recoúecimento do desequilíbrio
cconômico-financerro, hipótese cnr quc ser'á concedida indenização por meio dc termo
indenizatório (caput do ar1. 131 da Lein" 14-133. de2021).

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13. i. As despcsas decorrcntes da presente cor'rtratação corretão à conta de rccursos cspeciíicos
consignados no Orçanrento. na dotação 0902.08.244.003 3.2.069 - Bloco Protecâo Social Basica -

PSB, RS 3.650,00 no clemento de dcspcsa 33903023: Matcrial de Consumo, Matcrial de Consumo
- Uniformes, Tecidos e Aviamentos, Uniformes, Tecidos e Aviametttos
1 3.2. A dotaçãro r elativa aos erercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovaçiro da

Lei Orçamentária respectiva e liberaçào dos creditos correspondentes, mediante apostilamento.
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I.1. i. Os casos orrissos serào decirhdos pelo CONTRATANTE, segurdo as disposições contidas
na Lei no 14.133, de 2021, e dernais normas icderais aplicáveis e, súsidiariarnente, segrmdo as

disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e

prrncípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
rÍ' t4.133, de 2021.
15.2. O CONTRATADO é obrigado a accitar, nas mesmas corrdições contratuais, os acróscinros

ou supressôes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizatlo do contrato.
15.3. Registros que não caracterizarn alteração do contrato podem ser realizados por sirnples
apostila, dispensacla a celebração de termo aditivo, na forma do art. l3 6 da Lei n' 14. I 33, de 202 I .

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
16.1. Nào haverá cxigência dc garaniia contralual da execuçào.

CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA. DA PUBLICAÇÀO
1 7.1. Incumbirá ao CONTRATANTE plovidenciar a publicação deste instrumento no Poflal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na fon'na prevista no at'Í.94 da Lei n' 14.133, dc
202 I . bem corno disponibilizâr este Termo de Contrato no sitio oficial do(a) Prefeittrra Municipal
dc Jaguaribara na rcdc mundial dc computadot'cs (internet), cm atenção ao §2" do art. 8o da Lci n'
12.521, de 2011, clc o inciso V do §3" do ar1, 7" do Decreto n" 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCTMA OITAVA. DO FORO
18.1. É elcito o Foro da Comarca de Jaguaribara para dirirnir os litígios que decomerem da
execuçào deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliaçào, cotilorme § l'
do at. 92 da I-ci n" 14. 1 33, dc' 202 I .

IAGUARIBARA/CE, 26 de junho de 2025

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

CNPJ/M F I 4.53 1.417 I 0001 - 49

RAIMUNDA DIOGENES SALDANHA

Responsável legal da CONTRA'l-ANTE
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fRAI{€ISCO DÀ SILVA PEÂÉIRÀ

Dàtà: 26/06/202s 16:ss:03 0300
vàriíiqu. en hitpsV/vàlidar.iü.gótrhí
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Prefeitura Municipal de Jaguarib
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JFX ]NDUSTRIA E SERVICOS LTDA

cNPJ/MF N' 41.376.58s/0001-26

FRANCISCO DÂ SILVA PEREIRA

Itesponsável legal da COr-TRA I ADA

TESTENIUNHAS:

Glt^,a l. "L S. Áê^ irLw.
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